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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Área Requisitante Secretaria de Planejamento e Gestão 

Responsável pela demanda Sergio Aparecido Perrud 

E-mail planejamento@pracinha.sp.gov.br 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

Característica do Objeto Sugestão da modalidade de contratação 

(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
(  ) Serviço de Engenharia 
(x) Obras / Reforma de Edifício  
(  ) Alienação de bens 
 

(  ) Pregão  
(  ) Pregão (com o uso do SRP) 
(  ) Dispensa  
(  ) Inexigibilidade de Licitação 
(x) Concorrência 
(  ) Leilão 
(  ) Concurso 
(  ) Diálogo Competitivo 
 

Justificativa da sugestão da modalidade 

O serviço a ser prestado possui estimativa no valor de R$76.600,44 (setenta e seis mil, seiscentos 

reais e quarenta e quatro) com base na planilha orçamentária elaborada para a obra. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para ampliação de rede de iluminação pública urbana do 

Município de Pracinha. 

 

Projeto de implantação de rede de iluminação pública urbana, com a implantação de posteamento e 

luminárias existentes por luminárias LED, inclusive todos os serviços necessários. A intervenção 

visa a modernização do sistema de iluminação pública, bem como, fornecer bem estar e segurança 

aos munícipes e usuários dos locais.   

 

Locais da obra: 

Rua Ângelo Panvequi. 

Rua Ipiranga. 

Alameda Mario Montani. 

Rua Andrade Neves. 

 

Item Descrição Resumida 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

01 

Contratação de empresa especializada para a 

execução de rede de iluminação pública urbana do 

Município de Pracinha. 

POSTES 12,00 
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4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se em face do interesse público em prover para população do Município de Pracinha, os 

serviços de iluminação pública em toda a malha urbana, de forma a oferecer maior bem estar, e 

segurança a todos os Munícipes e usuários do sistema viário Municipal. 

A iluminação pública é uma importante ferramenta de cidadania, para a utilização dos espaços 

públicos pela população, proporcionando bem-estar e segurança das pessoas. Sua finalidade está 

voltada exclusivamente em prover a claridade dos logradouros públicos, de forma periódica, 

contínua ou eventual. São muitas as funções da iluminação pública, mas podemos destacar o 

embelezamento de praças, prédios públicos e monumentos históricos, mas, a mais importante delas, 

é a de iluminar vias públicas durante a noite/madrugada, proporcionando mais segurança à população 

e ao tráfego de veículos e pedestres. A manutenção da iluminação pública é um serviço rotineiro, 

contínuo e, por muitas vezes, necessita de atendimentos sazonais e emergenciais, intensificados 

devido as intempéries climáticas que causam avarias. Nenhuma cidade do mundo se exime da 

prestação deste serviço, decorrentes da necessidade de manutenções ocasionados pelo desgaste físico 

e elétrico do sistema de iluminação pública.  

A iluminação adequada das vias públicas melhora a visibilidade para pedestres e motoristas, 

reduzindo o risco de acidentes de trânsito e promovendo a circulação segura de pessoas e veículos. 

A instalação de postes de iluminação modernos e eficientes, como os movidos a LED, contribui para 

a redução dos custos de energia elétrica e diminui a necessidade de manutenção constante, garantindo 

a sustentabilidade do sistema a longo prazo. 

Conclui-se, desta forma, que o serviço de manutenção de iluminação pública é fundamental para o 

desenvolvimento das cidades e para a continuidade das atividades rotineiras de seus munícipes, 

implicando da necessidade de provimento ininterrupto de iluminação. Verifica-se, portanto, que a 

necessidade de iluminação constante de vias e locais públicos, com a substituição de lâmpadas e 

luminárias apagadas e componentes de rede avariados, cria uma demanda pelo serviço de 

manutenção de iluminação pública, razão pela qual o Município Pracinha/SP, necessita da futura 

contratação. 

 

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 2025 

(  ) Sim 
 

Número do 
item no PCA 

Objeto resumido 

  
 

(X) Não 

Justificativa 

O PCA ainda não foi elaborado, de modo que 

o presente DFD se deferido integrará o PCA 

elaborado em 2025 para o exercício de 2026 
 

 
 

6. QUANTIDADE / CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL OU SERVIÇO / PREVISÃO DO 
INÍCIO OU FORNECIMENTO / REQUISITOS TÉCNICOS 

Descrição detalhada dos procedimentos: 

Conforme memorial descritivo em anexo 

 

7. FONTE(S) DO RECURSO 

ORGÃO: 02.04 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
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PROJETO/ATIVIDADE: 15.452.0003.2048 CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE: 02 

FICHA: 274                     

 
 
 
 

8. ASSINATURA / AUTORIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

         Pracinha, 13 de março de 2025 

 

 

 

 

Sérgio Aparecido Perrud 

Secretário de Planejamento e Gestão 

De acordo. Encaminhe-se para o Setor/Órgão 

responsável para o prosseguimento do processo.  

 

 

 

 

Laercio Biasi 

Prefeito 
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